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Edital de citação da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO

Nº 1117741-69.2022.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 27a Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Fernanda Augusta Jacó Monteiro, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) JOSE ROBERTO MACHADO FERREIRA, Brasileiro, Casado, 
Engenheiro, CPF 02265860816, com endereço à Assungui, 50, Apto 101, Vila Gu-
mercindo, CEP 04131-000, São Paulo - SP, BRUNO MACHADO BUENO RE-
GINA, Brasileiro, Solteiro, Publicitário, CPF 42281576884, com endereço à Rua 
Estados Unidos, 351, Vila Santa Luiza, CEP 09668-090, São Bernardo do Campo 
- SP, LEONARDO MACHADO BUENO REGINA, Brasileiro, Solteiro, Estudan-
te, CPF 46974699840, com endereço à Franca Pinto, 280, Apto 52, Vila Mariana, 
CEP 04016-001, São Paulo - SP, JAIME ALEXANDRE VIEIRO, Português, Casado, 
Empresário, RG W386684_X, CPF 00433130865, com endereço à Avenida Jardim, 
110, Vista Alegre, CEP 13280-000, Vinhedo - SP, ERONIDES GOVEIA DA SILVA 
FILHO, CPF 09475263829, com endereço à Al Santarem, 970, Vale das Laranjei-
ras, CEP 13342-200, Indaiatuba - SP e WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A, 
CNPJ 07175725000160, com endereço à Avenida Prefeito Waldemar Grubba, 3300, 
1 Andar, Vila Lalau, CEP 89256-600, Jaragua do Sul - SC, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Espólio de Jorge Neves Dacca e 
outro, alegando em síntese: ANULATÓRIA DE DOAÇÃO INOFICIOSA E PEDI-
DO DE TUTELA ANTECIPADA PARA SEQUESTRO DE BENS. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo con-
testada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de abril de 2024.

10ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GUARULHOS - SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 10ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GUARU-
LHOS. Processo: nº 0007084-93.2022.8.26.0224. Requerida: ROSELI DA SILVA GALONE - Apartamento com a área pri-
vativa de 40,32m² em Guarulhos. Avenida Maria Ricci Perrota, nº 101, Guarulhos/SP – Inscrição Imobiliária nº 
094.23.46.0354.13.027. Descrição completa na Matrícula nº 119.830 do 01ª CRI de Guarulhos/SP. Lance mínimo na 1ª 
praça: R$ 175.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 87.500,00 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). 
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 07/05/2024 às 11h10min, e termina em 10/05/2024 às 11h10min; 2ª Praça 
começa em 10/05/2024 às 11h11min, e termina em 03/06/2024 às 11h10min. Fica a requerida ROSELI DA SILVA GA-
LONE, bem como seu cônjuge, se casada for, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não 
seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 17/08/2022. 
 |PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 |PORTALZUK.COM.BR 

1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE OSASCO – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE OSASCO. 
Processo: nº 0025753-64.2007.8.26.0405. Requeridos LUIS CANDIDO ROSQUE, JANETE DE FATIMA CESPEDES - 
Apto c/ área total de 129,635m² no Jardim Piratininga/SP. Avenida Edmundo Amaral, nº 3875 (atual n° 130), Osasco/SP 
- Contribuinte nº 23221.42.83.0132.00.000.01. Descrição completa na Matrícula nº 29.776 do 2º CRI de Osasco/SP. 
Lance mínimo na 1ª praça: R$ 342.343,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 205.405,80 (60% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização). 4 - DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 17/05/2024 às 11h00min, e termina em 
20/05/2024 às 11h00min; 2ª Praça começa em 20/05/2024 às 11h01min, e termina em 11/06/2024 às 11h00min. Ficam 
os requeridos LUIS CANDIDO ROSQUE, JANETE DE FATIMA CESPEDES, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) 
for(em), credor(a) hipotecário EMPRESA GESTORA DE ATIVOS e demais interessados, INTIMADOS das designações 
supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 21/10/2013 – Fls. 
242. 

 |PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 |PORTALZUK.COM.BR 

9ª Vara Cível do Foro Central Cível – SP 
  Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0050365-20.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Valdir da Silva Queiroz Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GISELLI CAMARGO 
PINTO, brasileira, solteira, do lar, portadora do RG. nº 41.159.752 SSP/SP e CPF 447.819.348-70, residente e domiciliada 
na Rua Ali Hussein Dayschoum, nº 964, Vila Sonia, Praia Grande, CEP: 11722-130, inventariante do ESPÓLIO DE MARIA 
ANTONIETA SPONTÃO, que foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
BAHIA. Encontrando-se a inventariante em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, diante do falecimento da requerida, no prazo de 05 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, manifestar-se quanto ao pedido de habilitação pelo exequente, nos termos do artigo 690 do Código de Processo 
Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 17 de abril de 2024. 

31ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 31ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
CAPITAL. Processo: nº 0088595-05.2019.8.26.0100. Requerido: CHRISTIANE PICINI BASÍLIO - DIREITOS DO COMPRO-
MISSÁRIO COMPRADOR - Apartamento com área total de 97,622m² no Jardim Paulista. Alameda Fernão Cardim, nº 161, 
São Paulo/SP - Contribuinte nº 009.091.0510-3. Descrição completa na Matrícula nº 130.363 do 04º CRI de São Paulo/SP. 
Lance mínimo na 1ª praça: R$ 856.794,40 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 428.397,20 (50% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 10/05/2024 às 14h30min, e termina em 
13/05/2024 às 14h30min; 2ª Praça começa em 13/05/2024 às 14h31min, e termina em 03/06/2024 às 14h30min. Fica o 
requerido CHRISTIANE PICINI BASÍLIO, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como os credores ANDREA 
QUATTRER PEREIRA LOPES, INTERLAGOS FRANGO FRITO LTDA, JORGE DAHLAN, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DA-
KOTA, credor tributário MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, compromissário(a) vendedor(a) e anuente DCG INCORPORADORA 
LTDA, cedentes JOSÉ ISMAEL JÚNIOR, e seu cônjuge CLICIA MARIA HELAYEL e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
25/05/2020. 
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FORO CENTRAL CÍVEL - 13ª VARA CÍVEL - DECISÃO – EDITAL - Processo nº: 1123072-32.2022.8.26.0100 - Classe – As-
sunto: Execução de Título Extrajudicial – Obrigações - Exequente: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
- Executado: Daniel Amadeu de Melos. Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a locali-
zação da parte ré, defi ro a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a DA-
NIEL AMADEU DE MELOS (RG. Nº 28.985.682-6, CPF. nº 310.871.418-00), que lhe foi proposta uma ação de EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL por parte de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS para cobrança de R$2.303,46 
até novembro/2022, referente o Instrumento Particular de Confi ssão de Dívida e Termo de Acordo, fi rmado entre as partes em 
23.08.2022, o qual não fora honrado pelo executado. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 
03 dias, a fl uir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou 
em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive 
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção mo-
netária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no 
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afi xado e publicado na for-
ma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 15 de abril de 2024. TONIA YUKA KOROKU - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1161962-06.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA MARINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Tabatinguera Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ: 18344726000107, que lhe foi proposta uma ação de Execução 
de Título Extrajudicial por parte de GNG Engenharia Ltda, CNPJ: 04165763000143, objetivando em síntese: cobrança de 
R$219.574,61 até 01/11/2023, referente ao Termo de Transação Extrajudicial, originário da ausência de pagamentos das notas 
fi scais 000076; 000082; 000091 e 000101. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fl uirá após o decurso do prazo 
do presente edital, pague(m) o débito atualizado, acrescida(s) dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 
15 dias, embargue(m) ou reconheça(m) o crédito do(a)(s) exequente(s), comprovando-se o depósito de 30% do valor da exe-
cução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de cor-
reção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora e avaliação de bens. Decorridos os prazos acima 
consignados, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por 
extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de abril de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006890-04.2018.8.26.0008 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Erasmo Samuel Tozetto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ZOOMTSR ACESSORIOS 
ELETROELETRONICOS LTDA EPP, CNPJ 00.478.127/0001-10, que por este Juízo, tramita de 
uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Banco do Brasil S/A. Encontrando-se a ré em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTI-
MAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 231.633,16, devidamente atualizada, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do 
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apre-
sente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de outubro de 2018. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013919-85.2023.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Raquel Campos Pinto Tilkian Neves, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER ao espólio de Nehme Antônio Haddad, CPF 029.090.818-34, e a seus desconhecidos herdeiros que foi proposta uma 
ação de Usucapião - Usucapião Extraordinária por parte de Maria Helena Machado de Oliveira e José Ricardo Cardoso, 
alegando em síntese: serem legí�mos possuidores de forma mansa e pacífica, con�nua e ininterrupta, sem oposição de 
terceiros, por tempo superior a 15 (quinze) anos, agindo como se donos fossem, do imóvel descrito como: Lote de nº 14, 
Quadra G pertencente ao Loteamento Jardim Monte Líbano, atual Rua José Mauricio Garcia, no. 538, Jd. Monte Líbano, CEP: 
13046-460, em Campinas/SP, objeto da matrícula no. 145.289 do 3º Registro de Imóveis de Campinas/SP. Encontrando-se os 
réus ausentes, incertos e desconhecidos, bem como terceiros, em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta, sob pena de não o fazendo, serem aceitos como verdadeiros os fatos narrados pelo 
autor na inicial. E para que no futuro não se alegue ignorância, expediu-se este edital que será publicado e afixado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campinas/SP, aos 21 de março de 2024.                               P-18e19/04

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MASAKAZU YAMAGUCHI, 
REQUERIDO POR APARECIDA IEIKO YAMAGUCHI HIRONAKA E CÉLIA KIYOCO YAMAGUSHI – PROCESSO Nº1019507-
32.2021.8.26.0506. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Márcio Pellicio Violante, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 
conhecimento verem que, por sentença proferida em 31/10/2023, foi decretada a INTERDIÇÃO de MASAKAZU 
YAMAGUCHI, CPF 204.780.708-53, declarando-o(a) relavamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil e nomeado(a) como CURADORES, em caráter DEFINITIVO, de forma parlhada, as requerentes Aparecida Ieiko 
Yamaguchi Hironaka, CPF 091.525.688-65 e Célia Kiyoco Yamagushi, CPF 045.082.678-31. O presente edital será 
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Ribeirão Preto, aos 20 de fevereiro de 2024.             P-18/04

 

|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA 
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE PINHEIROS. Processo: nº 0000158-27.2020.8.26.0011. 
Requeridos: SABIÁ SUGAYA 1EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, SABIÁ 
RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A. Direitos que as executadas detêm sob 
o Apto nº 1901 EM CONSTRUÇÃO (construído 79,26%). Rua Oscar Cintra Gordinho, nº33, São 
Paulo/SP - Descrição completa na Matrícula nº 23.769 do 1ª CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo 
na 1ª praça: R$ 192.863,48 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 115.718,08 (60% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 01/07/2024 às 
10h50min, e termina em 04/07/2024 às 10h50min; 2ª Praça começa em 04/07/2024 às 
10h51min, e termina em 24/07/2024 às 10h50min.  Ficam os requeridos SABIÁ SUGAYA 
1EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, SABIÁ RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S/A, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), credor(a) hipotecário CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso 
não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
26/05/2023. 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 39ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA 
DA CAPITAL. Processo: nº 0736109-71.1997.8.26.0100. Executados: GRAFICA EDITORA CAMARGO SOARES LTDA, 
ESPOLIO DE JOSE WELINGTON DE CAMARGO SOARES, ESPOLIO DE EULÁLIA DA COSTA SOARES, MAURICIO 
COSTA DE CAMARGO SOARES. Residência com 804,00m² de área construída à Rua Comendador Adibo Ares, nº 466, 
Morumbi/SP - São Paulo/SP - Contribuinte nº 101.454.00149. Descrição completa na Matrícula nº 4.213 do 18º CRI de 
São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 3.979.722,75 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 2.387.833,65 (60% do valor 
de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/05/2024 às 11h10min, e termina 
em 29/05/2024 às 11h10min; 2ª Praça começa em 29/05/2024 às 11h11min, e termina em 19/06/2024 às 
11h10min.Ficam os executados GRAFICA EDITORA CAMARGO SOARES LTDA, ESPOLIO DE JOSE WELINGTON DE 
CAMARGO SOARES, ESPOLIO DE EULÁLIA DA COSTA SOARES, MAURICIO COSTA DE CAMARGO SOARES, bem 
como seu cônjuge, se casados forem, bem como os credores PREFEITURA DE SÃO PAULO -SECRETARIA DE 
FINANÇAS, credor hipotecário BANCO SISTEMA S.A ATUAL DENOMINAÇÃO DE BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação 
pessoal, bem como da Penhora realizada em 28/01/1998. 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ. Processo: nº 1006943-71.2021.8.26.0554. 
Executados: MARTINICA COMERCIAL LTDA, ODILIA FIASCHI WACHTLER – Direitos Fiduciários 
sob o imóvel a Rua Martinica, nº 164/170 e 172 e Rua Mississipe nº 197 com 2.916,00m² de área 
construída - Parque Capuava-Santo André/SP. Contribuinte nº 16.163.055. Descrição completa na 
Matrícula nº 90.704 do 2º CRI de Santo André/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 5.010.990,00 - 
Lance mínimo na 2ª praça: R$ 3.507.693,00 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). 
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 07/06/2024 às 11h50min, e termina em 
11/06/2024 às 11h50min; 2ª Praça começa em 11/06/2024 às 11h51min, e termina em 
01/07/2024 às 11h50min. Ficam os executados MARTINICA COMERCIAL LTDA, ODILIA FIASCHI 
WACHTLER, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como os credores BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., credor(a) fiduciário BANCO BRADESCO S/A e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, 
bem como da Penhora realizada em 28/09/2021. 
 
 
 

Edital de Intimação. Prazo: 30 dias. Proc. nº 0362285-37.1997.8.26.0009. A Dra. Márcia de Souza 
Donini Dias Leite, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, Faz Saber 
a Vanderlei Pedro Massete (CPF: 902.031.008-91) que a ação de Cobrança ajuizada por Condomínio 
Residencial Parque Cidade de São Paulo procedeu-se o ARRESTO sob o Apartamento nº 1802(tipo 
3QA) 18º andar, sito a Rua Costa Barros, 2050 -Vila Prudente/SP - objeto da matricula nº 113.542 do 
6º CRI/SP. Estando o réu em local ignorado, foi deferida a intimação do arresto por edital, para que 
em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, ofereça impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o 
feito em seus ulteriores termos. Outrossim, fica intimado que a ação de cobrança foi julgada 
procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 611.158,02(10/2022). Estando o réu em 
lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, 
efetue o pagamento do débito atualizado, acrescido de custas, se houver, sob pena de incidência de 
multa de 10%, e também de honorários advocatícios, e ainda expedição de mandado de penhora e 
avaliação, nos termos do art. 523 do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. 

DIARIO DE SÃO PAULO – 17 E 18/04/2024 Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo digital nº 1093894-09.2020.8.26.0100. O Dr. Regis de 
Castilho Barbosa Filho, Juiz de Direito da 41ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a Danillo Merlo 
Teixeira (CPF: 353.646.258-85), que Alcides Romero Alvarez, lhe ajuizou a ação de Cobrança, de 
Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 3.116,01 (10/20), referente ao Contrato de 
Locação do imóvel sito à Rua Siqueira Bueno, 1385 Belenzinho/SP. Encontrando-se o requerido em 
lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo 
de 20 dias supra, ofereça resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente, afixado e publicado. SP, 19/12/23. 

DIARIO DE SÃO PAULO – 17 E 18/04/2024 ______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DO BUTANTÃ. Processo: nº 1003523-40.2014.8.26.0704. Executado: WELERSON BARBOSA DOS SANTOS. 
Apto. c/área privativa de 434,46m2c/5 vagas de garagem no Morumbi. Rua Doutor Laerte Setúbal, nº158, São Paulo/SP - 
Contribuinte nº 170.048.0137.2. Descrição completa na Matrícula nº 255.171 do 11º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo 
na 1ª praça: R$ 1.662.600,62 (50% da avaliação, sujeitos à atualização). DATA DA PRAÇA - começa em 21/05/2024 às 
10h30min, e termina em 24/06/2024 às 10h30min. Fica o requerido WELERSON BARBOSA DOS SANTOS, bem como 
seu cônjuge, se casado for, bem como os credores LOGIN TRANPORTE NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA, terceiro 
interessado ITAÚ UNIBANCO S/A, ADRIANA MACEDO SILVA, EVERGREEN MARINE CORPORATION (TAIWAN) 
LTDA., FABIO DO CARMO GENTIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA , TOP MARINE LOGÍSTICA LTDA. e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, 
bem como da Penhora realizada em 22/04/2019. 
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1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Jundiaí/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ESCRITORIO FISCAL E CONTÁBIL PROGRESSO S/C LTDA, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 44.653.780/0001-44; ROBERTO MELLE PINTO, inscrito no CPF/MF sob o nº 712.415.668-87; bem como sua mulher MARIA LUCIA GAIOTTO
PINTO, inscrita no CPF/MF sob o nº 068.696.198-67. O Dr. Luiz Antonio de Campos Júnior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca
de Jundiaí/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por SILVANA LÔ MONACO (depositária) em face de
ESCRITORIO FISCAL E CONTÁBIL PROGRESSO S/C LTDA e outro - Processo nº 0010441-30.2016.8.26.0309 (Principal nº 1020278-29.2015.8.26.0309)
– Controle nº 2117/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será
vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do
imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br.
Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível,
pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/05/2024 às 15:00 h e se
encerrará dia 06/05/2024 às 15:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior
ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/05/2024 às 15:01 h e se encerrará no dia 27/05/2024 às 15:00
h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. Cumpre informar que o percentual de 2º leilão foi alterado para 60%, uma vez que
é preciso garantir que MARIA LUCIA GAIOTTO PINTO (50%), coproprietária receba seus valores calculados a partir da avaliação do imóvel. DOS LANCES
– Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §§ 1º e 2º,
do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência
na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre
o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação
nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço
da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no
prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se
desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma
detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo,
caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento
à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão,
já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do
Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo
respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá
pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao
Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão
do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-
mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e
Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 68.226
DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JUNDIAÍ/SP - IMÓVEL: Lote de terreno urbano, sem benfeitorias, sob nº 08 da
quadra B, do loteamento sem denominação especial, situado no Bairro de Vila Rami, nesta cidade e comarca de Jundiaí, com a área de 277,00m2, medindo,
10,00m de frente para a Rua Um, por 27,70m da frente aos fundos de ambos os lados, confrontando pelo lado direito, visto da rua, com o lote 07, pelo
lado esquerdo com o lote 09 e nos fundos mede 10,00m e confronta com a Vila De Vecchi. Consta na Av.03 desta matrícula que nos autos da Ação
de Execução Civil, em trâmite na 1ª Vara Cível de Jundiaí/SP, requerida por WILSON PUPO contra ROBERTO MELLE PINTO, foi penhorado o imóvel
desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.04 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1020963-
0220168260309, em trâmite na 2ª Vara Cível de Jundiaí/SP, requerida por ISMAIL ABDO contra ROBERTO MELLE PINTO, foi sequestrado o imóvel desta
matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.05 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 101268024,
em trâmite na 4ª Vara Cível de Jundiaí/SP, requerida por ESCRITORIO FISCAL E CONTABIL PROGRESSO S/S LTDA – ME contra ROBERTO MELLE
PINTO, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.07 desta matrícula que a Rua Um deste imóvel,
passou a denominar-se Rua Agostinho Caodagio. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Trabalhista, Processo nº 0012826-
88.2015.5.15.0002, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Jundiaí/SP, requerida por ALCINDO ANDRE DE SUTILO BOM contra ROBERTO MELLE PINTO,
foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos do Processo nº
00006034920145150096, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho de Jundiaí/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de ROBERTO MELLE PINTO. Consta
na Av.11 e 13 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 00176727420178260309, em trâmite na 2ª Vara Cível de Jundiaí/
SP, requerida por ISMAIL ABDO contra ROBERTO MELLE PINTO, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta
na Av.12 e 15 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.14 desta matrícula
que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 0015001442018, em trâmite na 4ª Vara Cível de Jundiaí/SP, requerida por MARCIO ANTONIO
ORMENESE contra ROBERTO MELLE PINTO, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº
11.108.0025-9. Consta no site da Prefeitura de Jundiaí/SP débitos tributários no valor de R$ 5.459,67 (01/03/2024). Consta as fls.450 dos autos que
o imóvel trata-se de construção assobradada residencial com pavimentos. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais)
para novembro de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação
as fls.521 no valor de R$ 229.062,08 (junho/2023). Jundiaí, 04 de março de 2024. Dr. Luiz Antonio de Campos Júnior - Juiz de Direito.

3ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário ESPÓLIO DE ELECTRA MILESI VERA na pessoa de
seu inventariante e herdeiro JÚLIO CÉSAR VERA JÚNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 269.992.678-71; bem como seu cônjuge,
se casado for; e do credor hipotecário PIRACICABA FACTORING COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 62.115.019/
0001-30; e dos compradores ANTENOR ANTÔNIO SUZIN JÚNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 359.367.119-00; e sua mulher LAIS
KOZOWISKI SUZIN, inscrita no CPF/MF sob o nº 444.281.389-20. A Dra. Ana Laura Correa Rodrigues, MM. Juíza de Direito da 3ª
Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título
Extrajudicial ajuizada por BANCO DO BRASIL S.A. em face de ESPÓLIO DE ELECTRA MILESI VERA - Processo nº 0709622-
74.1991.8.26.0100, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O
imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art.
887, § 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado e, será afixado em local de costume e
publicado em jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao
e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados,
sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita,
a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/05/2024 às 15:00 h e se encerrará dia 06/05/2024 às 15:00 h, onde somente
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/05/2024 às 15:01 h e se encerrará no dia 28/05/2024 às 15:00 h, onde serão aceitos
lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo
Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob
o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta
por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser
ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta
do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos
termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados
no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço
do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor
do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada,
deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC).
As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre
positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em
resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção
de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§
7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M
Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a
arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial
ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento
da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de
depósito que será enviada por e-mail. DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará
jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do
CNJ. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo
Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO
DO BEM: MATRÍCULA Nº 39.547 DO 7º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Uma
casa e seu respectivo terreno, situados Rua Taioba, nº 5, no 10º subdistrito Belenzinho, medindo o terreno 10,00m de frente, por 31,20m
da frente aos fundos, medindo nos fundos 10,00m, encerrando a área de 312,00ms2, confinando pelos lados com os lotes nºs, 25, 27,
28 e 29, pelos fundos com os lotes nºs 36 e 37, todos pertencentes ao Dr. Joaquim Chaves Ribeiro, sua mulher ou quem de direito atualmente
dito imóvel confronta, pelo lado direito de quem da rua olha o mesmo, com o prédio nº 67, lado esquerdo com o prédio nº 51, ambos da
Rua Taioba nos fundos com fundos do prédio nº602 da Rua Sapucaia. Consta na Av.02 desta matrícula que o imóvel desta matrícula
tem atualmente, o nº61 da Rua Taioba. Consta no R.09 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca à
PIRACICABA FACTORING COMERCIAL LTDA. Consta no R.10 desta matrícula que ELECTRA MILESI VERA vendeu o imóvel a
ANTENOR ANTÔNIO SUZIN JÚNIOR e sua mulher LAIS KOZOWISKI SUZIN. Consta na Av.11, 12 e 14 desta matrícula a penhora
exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada; bem como foi declarada ineficaz a venda do R.10, por
fraude a execução. Consta na Av.13 desta matrícula que nos autos do processo 1910120000080439, em trâmite na 2ª Vara do Foro
de Ferraz de Vasconcelos, foi decretada a indisponibilidade de bens de ANTENOR ANTONIO SUZIN JUNIOR. Consta na Av.15 desta
matrícula que nos autos do processo 00232006119945020391, em tramite na Vara do Trabalho de Poá, foi decretada a indisponibilidade
de bens de ANTENOR ANTONIO SUZIN JUNIOR. Consta na Av.16 desta matrícula que nos do processo 00233001619945020391, em
tramite na Vara do Trabalho de Poá, foi decretada a indisponibilidade de bens de ANTENOR ANTONIO SUZIN JUNIOR. Consta na Av.17
desta matrícula que nos autos do processo 00413001519955020008, em tramite no Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial
– GAEPP, foi decretada a indisponibilidade de bens de ANTENOR ANTONIO SUZIN JUNIOR. Contribuinte nº 031.011.0049-6. Consta
no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 40.914,34 e débitos de IPTU para o exercício atual
no valor de R$ 6.600,30 (04/04/2024). Consta as fls.1261 dos autos que o imóvel localizado na Rua Taioaba, nº 61, Belenzinho, São
Paulo/SP, possui 180,00m2 de área construída. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.452.248,25 (um milhão quatrocentos e
cinquenta e dois mil duzentos e quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos) para março de 2024, que será atualizado
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 04 de abril de 2024. Dra. Ana Laura Correa
Rodrigues - Juíza de Direito.

28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário MAURICIO CERINO, inscrito no CPF/MF sob o nº 320.471.187-00; bem como
seu cônjuge se casado for; do titular do domínio SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.636.649/0001-90; e do
ocupante do imóvel. A Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, MM. Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ
SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
se os autos do Procedimento Sumário ajuizado por COND EDIF ITAPEVA MEDICAL CENTER em face de MAURICIO CERINO - Processo nº
1000794-44.2013.8.26.0100 – Controle nº 163/2013, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:
DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na
rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos
e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação
nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco
do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia
03/05/2024 às 16:00 h e se encerrará dia 06/05/2024 às 16:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/05/2024 às 16:01 h e se encerrará no dia
27/05/2024 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento)
do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial.  DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através
do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU
e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os
débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO
- O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do
bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e
II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo,
as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir
o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve
enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão
(Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. A
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado,
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento
de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC).  DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro,
a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. DA
REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre
o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ”. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no
Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: LOTE ÚNICO DIREITOS SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 169.519 DO 4º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: CONJUNTO DE ESCRITÓRIO (SALA) N° 602, localizado no 11° pavimento
ou 6º andar do EDIFÍCIO ITAPEVA MEDICAL CENTER, situado na Rua Itapeva nºs 240/260, no 17° Subdistrito Bela Vista, possui a área privativa de
29,44000m, área comum de divisão proporcional de 33,38564m20 área comum de divisão não proporcional de 9,87000m, área total de 72,69564m,
correspondendo-lhe a fração ideal sobre o terreno de 0,51099%, incluindo o direito a 01 vaga de garagem para guarda de 01 automóvel de passeio de porte
médio, na garagem coletiva, com uso de manobrista. Consta na Av.01 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0200833000134494, foi determinada
a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.02 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00858006719995050001,
foi determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.03 desta matrícula que nos autos do Processo nº
50157993420194047000, foi determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.04 desta matrícula que nos
autos do Processo nº 00002250320185050009, foi determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.05 desta
matrícula que nos autos do Processo nº 00956005419985020061, foi determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA.
Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos do Processo nº 01255004720095050018, foi determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ
INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00956005419985020061, foi determinada a indisponibilidade
dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00972006520015050015, foi
determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Contribuinte nº 009.014.2720-9. Consta no site da Prefeitura de São
Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 52.000,84 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 3.155,20 e para o exercício
de 2024 no valor total de R$ 3.019,10 (03/04/2024); DIREITOS SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 169.520 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: CONJUNTO DE ESCRITÓRIO (SALA) N° 603, localizado no 11° pavimento ou 6º andar
do EDIFÍCIO ITAPEVA MEDICAL CENTER, situado na Rua Itapeva nºs 240/260, no 17° Subdistrito Bela Vista, possui a área privativa de 29,44000m,
área comum de divisão proporcional de 33,38564mþ área comum de divisão não proporcional de 9,87000m, área total de 72,69564m, correspondendo-lhe
a fração ideal sobre o terreno de 0,51099%, incluindo o direito a 01 vaga de garagem para guarda de 01 automóvel de passeio de porte médio, na garagem
coletiva, com uso de manobrista.  Consta na Av.03 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0200833000134494, foi determinada a indisponibilidade
dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.04 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00858006719995050001, foi
determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.05 desta matrícula que nos autos do Processo nº
50157993420194047000, foi determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.06 desta matrícula que nos
autos do Processo nº 00002250320185050009, foi determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.07 desta
matrícula que nos autos do Processo nº 00956005419985020061, foi determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA.
Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos do Processo nº 01255004720095050018, foi determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ
INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.09 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00956005419985020061, foi determinada a indisponibilidade
dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00972006520015050015, foi
determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Contribuinte nº 009.014.2721.7. Consta no site da Prefeitura de São
Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 52.000,84 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 3.155,20 e para o exercício
de 2024 no valor total de R$ 3.019,10 (03/04/2024); DIREITOS SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 169.525 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: CONJUNTO DE ESCRITÓRIO (SALA) N° 609, localizado no 11° pavimento ou 6º andar
do EDIFÍCIO ITAPEVA MEDICAL CENTER, situado na Rua Itapeva nºs 240/260, no 17° Subdistrito Bela Vista, possui a área privativa de 29,44000m,
área comum de divisão proporcional de 33,38564m, D área comum de divisão não proporcional de 9,87000m, área total de 72,69564m, correspondendo-
lhe a fração ideal sobre o terreno de 0,51099% incluindo o direito a 01 vaga de garagem para guarda de 01 automóvel de passeio de porte médio, na garagem
coletiva, com uso de manobrista. Consta na Av.01 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0200833000134494, foi determinada a indisponibilidade
dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.02 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00858006719995050001, foi
determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.03 desta matrícula que nos autos do Processo nº
50157993420194047000, foi determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.04 desta matrícula que nos
autos do Processo nº 00002250320185050009, foi determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.05 desta
matrícula que nos autos do Processo nº 00956005419985020061, foi determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA.
Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos do Processo nº 01255004720095050018, foi determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ
INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00956005419985020061, foi determinada a indisponibilidade
dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00972006520015050015, foi
determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Contribuinte nº 009.014.2727-6. Consta no site da Prefeitura de São
Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 52.000,84 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 3.155,20 e para o exercício
de 2024 no valor total de R$ 3.019,10 (03/04/2024); e DIREITOS SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 169.526 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: CONJUNTO DE ESCRITÓRIO (SALA) Nº 610, localizado no 11° pavimento ou 6º andar
do EDIFÍCIO ITAPEVA MEDICAL CENTER, situado na Rua Itapeva nºs 240/260, no 17° Subdistrito - Bela Vista, possui a área privativa de 29,44000m,
área comum de divisão proporcional de 33,38564m, D área comum de divisão não proporcional de 9,87000m, área total de 72,69564m, correspondendo-
lhe a fração ideal sobre o terreno de 0,51099%, incluindo o direito a 01 vaga de garagem para guarda de 01 automóvel de passeio de porte médio, na garagem
coletiva, com uso de manobrista. Consta na Av.01 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0200833000134494, foi determinada a indisponibilidade
dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.02 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00858006719995050001, foi
determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.03 desta matrícula que nos autos do Processo nº
50157993420194047000, foi determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.04 desta matrícula que nos
autos do Processo nº 00002250320185050009, foi determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.05 desta
matrícula que nos autos do Processo nº 00956005419985020061, foi determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA.
Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos do Processo nº 01255004720095050018, foi determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ
INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00956005419985020061, foi determinada a indisponibilidade
dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00972006520015050015, foi
determinada a indisponibilidade dos bens de SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA. Contribuinte nº 009.014.2728-4. Consta no site da Prefeitura de São
Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 60.693,60 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 3.155,20 e para o exercício
de 2024 no valor total de R$ 3.019,10 (03/04/2024). Valor da Avaliação deste lote: R$ 1.421.999,58 (Um milhão, quatrocentos e vinte e um mil,
novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e oito centavos) para outubro de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme
tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 1.026.173,48 (abril/2024). Consta às fls. 395/419 dos autos Instrumento
Particular de Promessa de Compra e Venda em que são partes SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA (vendedora) e MAURIZIO CERIO (comprador). São
Paulo, 15 de abril de 2024. Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman - Juíza de Direito.

1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional do Jabaquara/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário C. T. B., inscrito no CPF/MF sob o nº 035.971.XXX-XX; bem como da
coproprietária V. M. (interessada), inscrito no CPF/MF sob o nº 214.567.XXX-XX. A Dra. Adriana Menezes Bodini, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara
da Família e Sucessões do Foro Regional do Jabaquara/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Alimentos ajuizada por M. B.
B. em face de C. T. B. - Processo nº 1015921-51.2015.8.26.0003 – Controle nº 1606/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de
acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia,
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no
art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso
dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita,
a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 03/05/2024 às 18:00 h e se encerrará dia 06/05/2024 às 18:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/05/2024
às 18:01 h e se encerrará no dia 27/05/2024 às 18:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação. DO
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do
Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá
a 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. Cumpre informar que o percentual de 2º leilão
garante que V. M. (50%), coproprietária receba seus valores calculados a partir da avaliação do imóvel. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §§ 1º e 2º, do CPC, a quota parte da coproprietária/
cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão,
em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante,
exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo
único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, §
1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DO LANCE PARCELADO
– Caso o arrematante opte pelo pagamento parcelamento, deverá efetuá-lo da seguinte forma: 1º Leilão: 25% na entrada após o encerramento do leilão
e o remanescente em 30 dias após o pagamento da referida entrada, em 15 parcelas mensais e consecutivas atualizadas pela tabela do TJSP. 2º Leilão:
25% na entrada após o encerramento do leilão e o remanescente em 30 dias após o pagamento da referida entrada, em 30 parcelas mensais e consecutivas
atualizadas pela tabela do TJSP. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco
por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas
incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar
do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no
Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 4.951 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE COTIA/SP -
IMÓVEL: Um prédio residencial e seu respectivo terreno, situado neste município e comarca de Cotia, deste Estado de São Paulo, no lugar denominado
Vila Santo Antônio de Carapicuíba, e, que assim se descreve e confronta: localizado à Rua São João, número 900, medindo o terreno 63,95ms. (Sessenta
e três metros e noventa e cinco centímetros) de frente para a rua São João; 69,04ms. (Sessenta e nove metros e quatro centímetros), do lado esquerdo
onde confronta com o lote 24-B; 55,75ms (cinquenta e cinco metros e setenta e cinco centímetros), do lado direito, onde confronta com o lote 26, e 60,54
(sessenta metros e cinquenta e quatro centímetros) nos fundos, onde confronta com os lotes 12, 12-A e 12-B, todos os lotes confrontantes são da mesma
quadra E, da Gleba AB, de planta do loteamento da Vila Santo Antônio de Carapicuíba. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos da ação de
Procedimento Comum, Processo nº 0916791-17.1980.8.26.0100, em trâmite na 9ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de São Paulo/SP, requerida
por M. C. B. contra C. T. B., foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.19 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto
desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 232521184007300000-1 (Conf.Av.2). Consta ás fls. 1056 dos autos que na
Prefeitura da e Cotia/SP há débitos tributários no valor total de R$ 77.443,59 (abril/2023). Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos
extraída do Processo nº 1039226-12.2021.8.26.0114, em trâmite na 7ª Vara Cível de Campinas/SP; Processo nº 0916791-17.1980.8.26.0100, em trâmite
na 9ª Vara de Família e Sucessões da Capital/SP; e Processo nº 0002674-49.2022.8.26.0011, em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/
SP. Consta as fls.423/441 consta que o imóvel está situado à Rua São João, 670. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 2.679.945,64 (Dois milhões,
seiscentos e setenta e nove mil, novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos) para fevereiro de 2022, que será atualizado
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 679.562,94 (janeiro/2024). E débitos
sucumbenciais no valor R$ 65.399,14 (janeiro/2024). São Paulo, 04 de abril de 2024. Dra. Adriana Menezes Bodini - Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1040505-57.2022.8.26.0224. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível -
Contratos Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S.A. Requerido: V I V Campos Eletrica Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040505-57.2022.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro
de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
VIV Campos Elétrica Ltda (CNPJ.009.570.329/0001-62), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação Declaratória de Obrigação
de Pagamento de Empréstimo não pago, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 151.030,39 (agosto de
2022), decorrente da contratação de empréstimo referente a operação contrato nº 2602908.Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena
de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de março de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0004773-22.2023.8.26.0604. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Sumaré, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUCIA GRANZIOL, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) ALEXANDRE GOMES, Brasileiro, Empresário, CPF 273.552.828-67, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco Bradesco S/A e Hernani Zanin Júnior. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 583.285,31 (novembro de 2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sumaré, aos 04 de abril de 2024.
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO
Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL DO BUTANTÃ. Processo: nº 1000934-75.2014.8.26.0704. Executada: CAMILA 
ROLIM DE MOURA LESSI RABELLO LOTE 001 - Apto nº 51, do Edif Green Park, com 130,08m². 
Avenida José Galante, nº 959 (ATUAL 811), São Paulo/SP - Contribuinte nº 171.199.09338. Des-
crição completa na Matrícula nº 79.909 do 18º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: 
R$ 790.427,75 – Lance mínimo na 2ª praça: R$ 395.213,87 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização).  LOTE 002 - Vaga Indeterminada - Ed Green Park com 18,417m². Edifício Green Park 
- Avenida José Galante 811, nº959 (ATUAL 811), São Paulo/SP - Contribuinte nº 171.199.09850. Des-
crição completa na Matrícula nº 79.910 do 18º CRI de São Paulo/SP.  Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
79.071,96 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 39.535,98 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualiza-
ção).  LOTE 003 - Vaga Indeterminada - Ed Green Park com 18,417m². Edifício Green Park - Avenida 
José Galante, nº959 (ATUAL 811), São Paulo/SP - Contribuinte nº 171.199.09869. Descrição completa 
na Matrícula nº 79.911 do 18º CRI de São Paulo/SP.  Lance mínimo na 1ª praça: R$ 79.071,96 - Lance 
mínimo na 2ª praça: R$ 39.535,98 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).  DATA DA 
PRAÇA - começa em 29/05/2024 às 10h50min, e termina em 01/07/2024 às 10h50min. Fica a execu-
tada CAMILA ROLIM DE MOURA LESSI RABELLO, bem como seu cônjuge, se casada for, bem como 
os credores PREFEITURA DE SÃO PAULO-SECRETARIA DE FINANÇAS e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem 
como das Penhoras realizadas em 25/07/2018, 15/08/2019, 15/08/2019 respectivamente.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000403-78.2019.8.26.0068. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Instituto Pentagono de Educação Ltda. Requerido: Melisa Coutinho
Planas. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000403-78.2019.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Bittencourt Couto da Costa, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MELISA COUTINHO PLANAS, Brasileira, RG 28.001.121-0, CPF 263.927.848-70,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Instituto Pentagono de Educação Ltda.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Barueri, aos 08 de fevereiro de 2024.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1012628-45.2022.8.26.0127. A Dra. Rossana Luiza Mazzoni de Faria,
Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba/SP, Faz Saber a Leandro Melo da Silva (CPF. 479.855.528-
20), que Liberty Seguros S/A lhe ajuizou ação Regressiva de Ressarcimento de Danos, de Procedimento Comum,
objetivando seja a presente ação julgada procedente em sua integralidade, com a condenação ao pagamento do
valor de R$ 10.336,59, correspondente ao valor da indenização despendida, a ser devidamente atualizada
monetariamente pela tabela prática TJSP desde o seu desembolso e acrescido de juros desde o fato, até o efetivo
pagamento, além da condenação ao pagamento das demais cominações legais. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da
lei. Carapicuíba.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001021-92.2017.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível -
Inadimplemento. Requerente: Associaçao Residencial Chácaras Vale do Rio Cotia. Requerido: Tomio Koshiyama. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001021-92.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Marques Wendling, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Tomio Koshiyama (CPF. 107.935.428-04), que Associação Residencial Chácaras Vale do Rio Cotia lhe ajuizou ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 45.419,35 (dezembro de 2016), decorrente dos rateios
mensais referente ao lote 7C da quadra I, situado na Rua das Hortênsias, Chácaras Vale do Rio Cotia, Carapicuíba/SP.
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o
requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na
forma da lei. Carapicuíba. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 06 de março de 2024.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITATIBA/SP.
Processo: nº 1005300-63.2017.8.26.0281. Executados: ELZA MARIA GENESTRETI, DALTON SOUZA GENESTRETI JUNIOR.
Unidade Autônoma (Lote 12 da Quadra H), com a área de 6.000,88 m² e Benfeitorias (Chácara de Veraneio com uma Casa
composta de lavanderia, banheiro, despensa, cozinha, copa, sala, 01 Dormitório/suíte com banheiro, Piscina, Garagem, Jardim, Canil
e área externa), com área construída de 273,00 m², no Condomínio Itaembu, situado na Rua Antônio Benedicto Casarin (antiga
Rua Quatro), nº 590, Itatiba/SP. Contribuinte nº 23462.22.98.00181.0.0140.00000 (Conforme fls. 346 dos autos). Descrição
completa na Matrícula nº 21.745 do CRI de Itatiba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.127.591,13 - Lance mínimo na 2ª praça:
R$ 563.795,56 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 30/04/2024 às
16h00min, e termina em 03/05/2024 às 16h00min; 2ª Praça começa em 03/05/2024 às 16h01min, e termina em 24/05/
2024 às 16h00min. Ficam os executados ELZA MARIA GENESTRETI, DALTON SOUZA GENESTRETI JUNIOR, seus cônjuges,
se casados forem, o coproprietário ESPÓLIO DE DALTON SOUZA GENESTRETI na pessoa de seu inventariante e também
coproprietário PAULO SOUZA GENESTRETI, seu cônjuge, se casado for, bem como a credora PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ITATIBA, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal,
bem como da Penhora realizada em 04/05/2020.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO/SP. Processo: nº 0043612-04.2007.8.26.0564. Executados: MÁRCIA CAPITANIO DOS SANTOS, ALBINO
DOS SANTOS FILHO. Casa/Sobrado (composto no nível da rua com sala de estar em L, lavabo, cozinha; pavimento superior com
03 dormitórios, sendo 01 suíte, WC social, cozinha, pavimento inferior com escada de acesso, quarto e WC de empregada, lavanderia
e pequeno quintal nos fundos), com a área construída 181,00 m² e respectivo terreno com a área de 109,20 m², situado na Rua
Dom Pedro de Alcântara, n° 59, Bairro Nova Petrópolis, São Bernardo do Campo/SP.  Contribuinte nº 004.039.030.000 (Conforme
Av. 05). Descrição completa na Matrícula nº 19.402 do 1ª CRI de São Bernardo do Campo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$
727.968,94 (sujeitos à atualização). DATA DA PRAÇA - começa em 07/06/2024 às 10h00min, e termina em 27/06/2024 às
10h00min. Ficam os executados MÁRCIA CAPITANIO DOS SANTOS, seu cônjuge e coexecutado ALBINO DOS SANTOS FILHO
e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como
da Penhora realizada em 01/07/2008.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002371-05.2022.8.26.0565. A MM. Juiza de Direito da 6ª Vara Cível,
do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dra. Daniela Anholeto Valbao Pinheiro Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Luciana Anaia Formigari (CPF. 261.419.678-92), Leandro Formigari (CPF 163.078.098-76) e Editora de Jornais e Revistas A F
Ltda (CNPJ 05.909.599/0001-02), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
157.665,71 (junho de 2023), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida. Estando os executados em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto
procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 177,74 e R$ 3.236,92. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA
PARA PUBLICAÇÃO.  Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 3ª Vara Cível do Foro Regional IV – Lapa da Comarca da Capital do
Estado de São Paulo/SP. Processo nº 0004213-76.2019.8.26.0004. Requerente: JORGE HALLAK (CPF 057.013.398-07). Requerido:
CARLOS VANDERLEI FERREIRA (CPF 532.469.508-49), cônjuge ALEXANDRA DIACOV DA CUNHA (CPF: 490.651.576-20), do
credor RIBEIRO, SOARES E GERAB ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ 58.722.596/0001-13) credor tributário MUNICIPIO DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS. 1ª Praça começa em 20/05/2024, às 10hs00min, e termina em 22/05/2024, às 10h00min e; 2ª Praça
começa em 22/05/2024, às 10h01min, e termina em 20/06/2024, às 10h00min. Bem a ser leiloado: Imóvel: Domínio útil sobre: Um lote
de terreno, sem benfeitorias com a área de 300,50 ms2., (trezentos metros e cinquenta decímetros quadrados), sob nº 21 (vinte e um)
da quadra 56 (cinquenta e seis) da zona residencial do loteamento “Parque Industrial de São José dos Campos, situado no Bairro do Rio
Comprido, e localizado com frente para a rua Crato, antiga rua 36 - consta na referida matrícula, conforme Av.3 (16/03/2001) foi
autorizada a presente para constar a construção no terreno desta matrícula, de UM PRÉDIO RESIDENCIAL com descrição completa
na Matrícula nº 7.426 do 1º CRI da Comarca de São José dos Campos/SP. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 438.669,18* - Lance
mínimo na 2ª Praça: R$ 219.334,59* - 50% do valor de avaliação. *atualizado até 03/2024. OBS: Não será admitido pagamento na
modalidade parcelada. Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Comissão da Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação.
Leiloeira: Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081. Fica o requerido CARLOS VANDERLEI FERREIRA, cônjuge/interessada
ALEXANDRA DIACOV DA CUNHA, do credor RIBEIRO, SOARES E GERAB ADVOGADOS ASSOCIADOS, credor tributário
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da(s) penhora(s)
realizada(s), caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado em seu formato resumido,
nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11)
3135-5689. São Paulo, 20 de março de 2024.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 18ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA
CAPITAL/SP. Processo: nº 0051724-10.2018.8.26.0100. Executados: ABELARDO PAOLUCCI, MARIA LUIZA VILLELA BRANDÃO
PAOLUCCI. LOTE 001 - Sitio Itaguapeva - Gleba 01, com a área de 17 alqueires ou 41 hectares e 14 ares ou 411.400 m², situado
no bairro de Salto, zona rural, Ibiúna/SP. Contribuinte nº 637.033.028.070.4 e NIRF nº 28.08212.5 (Conforme Av. 05). Descrição
completa na Matrícula nº 13.597 do CRI de Ibiúna/SP.  Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.110.975,00 - Lance mínimo na 2ª praça:
R$ 555.487,50 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).  LOTE 002 - PARTE IDEAL 43,544 hectares da Área
Remanescente, do Imóvel denominado Sitio Itaguapeva - Gleba 02, com a área de 18,044135 alqueires, situado no bairro de Salto,
zona rural, Ibiúna/SP. Contribuinte nº 637.033.028.061.5. Registro Anterior: R. 03/13.598. Descrição completa na Matrícula nº
25.377 do CRI de Ibiúna/SP.  Lance mínimo na 1ª praça: R$ 887.353,06 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 443.676,53 (50% do
valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/05/2024 às 11h20min, e termina
em 29/05/2024 às 11h20min; 2ª Praça começa em 29/05/2024 às 11h21min, e termina em 18/06/2024 às 11h20min.  Ficam
os executados ABELARDO PAOLUCCI, seu cônjuge e coexecutada MARIA LUIZA VILLELA BRANDÃO PAOLUCCI, os credores
BANCO DO BRASIL S/A, BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A, BANCO SAFRA S/A, CARLOS ALBERTO GUELFI,
bem como MARINEZ AITA BEJAR, casada com WILSON ROBERTO BEJAR, MARIZE AITA BERNACCHIO, casada com MAURO
JOSÉ GOMES BERNACCHIO, ANTÔNIO MARCUS AITA, EDUARDO AITA e demais interessados, INTIMADOS das designações
supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 14/08/2020.
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